
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ recita,, Maniai,,I de 

QBEE 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N.° 023/2000 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóvel doado à 
empresa."TAMPELINI& GARCIA LTDA._" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES-
TADO DO-PARANÁ, no-uso-de-suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal 
foi autorizada a doar imóvel situado no Parque Industrial I à empresa 
"TAMPELINI 8, GARCIA LTDA.", mediante edição da Lei n.° 2.091, de 18 de 
dezembro de 1997, com -a- finalidade delinstalação de ai-fia- indústria de be-
neficiamento de arroz; 

CONSIDERANDO que a empresa donatária en-
contra-se em regime de concordata preventiva desde a dada de 28 de janei-
ro de 1998, inibindo a iniciatiVa de novo empreendimento, contrariando a 
necessidade de geração de empregos no-município; 

CONSIDERANDO que na data de_ 26_ de maio de 
1999, sob o protocolo n.° 2638/99, a empresa coloca o referido imóvel a 
disposição do município, tendo em vista o não cumprimento do disposto no 
artigo 2°, da Lei de Doação; 

CONSIDERANDO ainda, o disposto- no artigo 6°, 
da Lei Municipal n.° 2.091/97, 
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aplicadaAft-,,k " a cláusula-de reversão" do -- -.,,  
imóvel constituído pelo~5112102 	W 1hQuadri-L eA°6-0ãZ do-Parque Industrial I, 

,da cidade de Umuarama, Est-a-do do7 Par-ang•'U'l---m -, 	áre-alotãl de 4.851,56 m2  
(quatro mil oitocentos e cinqüenta e um_ v-irgula cinqüenta e seis metros 
quadrados), incorporando-o ao Patrimônio Público unicipal, com eventuais 
benfeitorias nele existentes, s 	direito a qualqu indenização para a do- 
natária. 
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creto entra em vigor na data de sua 
s em contrário. 

de março de 2000. 
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